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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI Ng 1. 363 

De 19 de maio de 1964 

Permite consignaç~o em f5lha de pa
gamento,-

Artigo 1º - Aos servidores municipais, gual~uer que 
seja sua categoria ou função, é permitido obter consignações 
em f5lha de pagamento das import~ncias necessárias a satisfa
ção da mensalidade e ap6lice assist~ncial, assumidas com a 
Associação dos Servidores Públicos de Araraquara (ASPA).-

Artigo 2º - As consienações serão averhodas em fe
lha de pagamento e serão requeridas pelo consicnatário ao Di
retor ou Chefe da repartição onde são organizadas as fôlhas -
de pagamento. 

Artico 3º - l:sta lei entrará em vicer na ds.ta de sua-
publicação, revogadas as disr1osições em contrário.-


